
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 01.830.793/0001-39 

 

Lei n.º 2676/2010                                            De 12 de Abril de 2010 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

FOLGA REMUNERADA AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DOS PODERES 

EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU e o Sr. Prefeito Municipal de Araguaína, SANCIONA a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Os Servidores Públicos Municipais da esfera do Poder 

Executivo e Legislativo de Araguaína-TO, terão folga remunerada no dia do seu 

aniversario. 

 

Art. 2º - Caso o aniversario do servidor incidir em dias de sábado, 

domingo ou feriado, o mesmo poderá ser usufruído no primeiro dia útil que anteceder ou 

no primeiro dia útil que suceder o seu aniversário. 

 

Art. 3º - O Servidor para ter direito a folga remunerada, comunicará ao 

órgão competente da data de seu aniversário, que efetuará a liberação do mesmo. 

 

Parágrafo Único – A comunicação a que se refere ao caput deste 

artigo deverá ser feita com intervalo mínimo de uma semana da data do aniversário. 

 

Art. 4º - Em caso de necessidade justificada a folga de aniversário do 

servidor poderá ser percebida extraordinariamente em outro dia útil do ano.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2010.  

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


